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I I MINISTEBIO PUBLICO UBUCA

PORTUGAL 1NVESTIGAçAO E AçAo PENAL

AP 2/2025

CONC. - 19-01-2026, Apresentando a AP 2/2025 ao Exrno. Sr. Diretor do DCIAP.

(Termo elciborado pela Oficial deJustiça,Joana Ribeiro)
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*

Reguerirnentos de folhas 2127 e ss.:

a. Pedro Vieira, invocando a sua qualidade dejornalista e director dojornal “Página Urn”, e

no âmbito dessa actividade, declara pretender <<aceder a docurnentação respeitante ao pro

cedimento do Ministério Püblico conhecido publicarnente como averiguação preventiva (ou

outra denominaçâo técnico-processual equivalente), relativo ao caso “Spinumviva”, de ma

nifesto interesse pUblico>>, requerendo, em sintese, <<o acesso presencial, corn possibilidade

de obtenção de cOpia (incluindo fotográfica) a todo e qualquer documento que integre ou

tenha integrado o referido procedimento de averiguaçäo preventiva relativo ao caso “Spinu

mviva” (ou denominação técnica correspondente), em qualquer formato e suporten.

Sustenta tal pretensao invocando o <<direito de acesso aos arquivos e registos administrati

vos consagrado no artigo 268.°, n.° 2, da Constituição da RepOblica Portuguesa, e do regime

previsto na Lei fl.0 26/2016, de 22 de Agosto (Lei de Acesso aos Documentos Administrativos

3 — LADA)>>.

b. Da Lei 36/94, em cujo âmbito foi realizada a presente averiguaçao preventiva, consta urn

regime especial de sigilo.

o seu artigo 7°, sob a epIgrafe “Dever de sigilo”, preceitua (negritos nossos):

<<1 - Quem desempenhar qualquer actividade no âmbito da competéncia da Direcçâo

Central para o Combate a Corrupçào, Fraudes e InfracçOes EconOmicas e Financeiras

fica vinculado ao dever de absoluto sigilo em relação aos factos de que tenha

tornado conhecimento no exercIcio das funçöes de prevenção referidas no ar

tigo 1.0

2 -O dever de sigilo e extensivo a identificação de cidadàos que forneçam quaisquer

elernentos informativos corn relevância para a actividade preventiva da Direcção Cen

- f??áhcei ras o u

que a esta prestem qualquer outro tipo de colaboraçào.
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3 - 0 disposto no nürnero anterior cessa corn a instauração do procedimento

criminal.”

Repare-se que aqui expressamente se impöe dever de sigilo absoluto - ou seja, scm cx

cepçOes — sobre os factos de que se tenha tornado conhecimento no excrcIcio das funçöes

de prevcnção previstas no artigo 1.0 (aquelas quc estiveram em causa na presente averigua

çao preventiva). Se esse dever existe para os elementos da Policiajudiciária, existirá natural

rnente para os do Ministério Püblico; e se estes não podern revelar tais factos, não podem

terceiros vir a aceder-Ihes directarnente por consulta do processo e obtenção e cOpias do

mesmo: seria deixar entrar pela janela aquilo a que se fechou a porta.

Tal dever de sigilo rnantém-se mesrno após 0 encerrarnento da averiguação preven

tiva. Corno expressa o n.° 3, apenas assirn não sucederá se vier a ser aberto inquérito, o que

bern se compreende, pois nessa caso o regime de acesso e obtenção de cOpias será o pre- 0
visto no COdigo de Processo Penal - cf. especialmente os artigos 86.° a 90.° deste cOdigo.

0 artigo 14.° da [ci 36/94 dispOe que, (([elm tudo o que não estiver especialmente regulado

no presente diploma são aplicáveis subsidiariarnente as disposiçOes do COdigo de Processo

Penal ou do Decreto-Lei n.° 295-A/90, de 21 de Seternbro’>. Ora, no que respeita ao si

gilofacesso aos autos ha disposiçoes especiais nesta lei que por isso afastarn o regime

de segredo I publicidade previsto no Código de Processo Penal.

c. Em sentido conforme ao exposto, cf. o Parecer do Conseiho Consultivo da Procuradoria

Geral da RepUblica n.° 26/2013, cujas conclusoes ora relevantes se transcrevern (negrito

nosso):

<<7. Estando pendente urna recolha de informaçao no quadro de açöes preventivas

desenvolvidas pelo Ministérlo Püblico ao abrigo do artigo 1.0 da [ci n.° 36/94 existe 0
urn dever de sigilo externo dos magistrados do Ministério PUblico, elementos da Po

lIciajudiciária e outras pessoas que colaborern na indagaçao relativarnente aos factos

conhecidos nesse quadro, por força do disposto no artigo 70, n.° 1, da [ci n.° 36/94.

10. 0 artigo 90.° do Cédigo de Processo Penal não se aplica a documentaçao da

recolha de informação no quadro de açöes preventivas desenvolvidas pelo Mi

nistério PUblico ao abrigo do artigo 1? da Lei n.° 36/94.>>

d. lnaplicável é igualmente a Lei fl.0 26/2016 (Lei de Acesso aos Docurnentos Adminis

trativos — L.ADA), pois, para este efeito, 0 procedimento em causa não e de natureza ad

rninistrativa, rnas sim jurisdicional, estando assim incluldos na norma de excepção a aplica

ção dessa ci que consta da almnea b) do n.° 2 do seu artigo 30, que dispoe que <<[n]ao se

considerarn documentos administrativos, para efeitos da presente Id [.1 os documentos

cuja elaboraçao não releve da atividade adrninistrativa [.1>>.
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Neste exato tern sido a posição assumida pela CADA.

No Parecer 78/2011, a CADA considerou que Os procedirnentos previstos nas [ci 36/94 não

se incluem na função ou actividade adrninistrativa do Estado, antes na sua função ou activi

dadejurisdicional: <<tais processos não relevam da função adrninistrativa, são já judiciais (ou

préjudiciais)>>. já no seu Parecer 219/2009, a CADA já apreciara a natureza das acçöes de

prevenção e repressão criminal, concluindo que ocorrem tambem no ãmbito do exercicio

da função ou actividade jurisdicional. Tais docurnentos não sao, pois, para efeitos da LADA,

documentos administrativos, sendo por isso inapNcável tal Iei.

A [ADA é hoje outra (aprovada pela [ci 26/2016, que revogou a Lei 46/2007), mas, neste

aspecto, não ha diferenças relevantes entre os dois diplomas, sendo idéntica a prcvisão na

alInea b) do n.° 2 do artigo 3°

Relevante é igualmente o Parecer 256/2014. Embora nele não estivesse em causa as acçöes

de prevenção previstas na Lei 36/94, mas sim os procedirnentos de prevcnção previstos na

Lei 25/2008 (prevenção do branquearnento de capitais), pode Icr-se nesse parecer, corn per

tinéncia:

<<[...) os docurnentos requeridos respeitam a processo que decorrcu do cxercicio da

competência que é atribulda ao DCIAP (que funciona da dependéncia da PGR, Orgão

superior do Ministério Püblico) nos termos no artigo 47°, n.° 4, alInea e) do EMP: a

realização das açOes de prevenção previstas na Iei (a [ci n.° 25/2008, de 5 dejunho)

relativamente ao branqueamento de capitais.

Essas açöes de prevençäo ocorrem, atentos os conceitos expostos, no ãmbito da ati

vidade ou funçaojurisdicional.

Entende-se que a circunstância de no processo em causa, ter havido decisão de ar

) quivamento nao convola os documentos em causa em documentos administrativos.

Esses documentos não respeitam a qualquer procedimento adrninistrativo (“suces

são ordenada de actos e forrnalidades tendentes a formaçao e manifestação da von

tade da Adrninistração Püblica ou a sua execução.” - artigo 1.°, n.° 1 do COdigo do

Procedimento Administrativo).

Entendimento contrário levaria a que, em Oltima instância, se considerassern adrni

nistrativos os docurnentos produzidos no ârnbito do processo penal relativamente

aos quais fosse decidido que os factos a que se reportam não configuram a existéncia

de urn crime.>>

Em consequéncia, decidiu esse órgão que, estando em causa o acesso a documentos cuja

elaboração não releva da função ou atividade adrninistrativa, detidos ou na posse do DCIAP,

não cabia nas cornpetências da CADA apreciar a queixa apresentada.
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e. Cabe ainda reterir o Acórdao do Suprerno Tribunal Administrativo de 06.02.2009, p.

0132/09 (acessIvel em http://www.dgsi.pt/jsta), que decidiu que <<Os “processos adrninistra

tivos” organizados, por deterrninaçâo da hierarquia, por urn Magistrado do Ministério PU

blico corn vista a instauraçâo e (ou) acompanharnento de acçOes no tribunal, näo são os

processos adrninistrativos contemplados no n.° 2 do art.° 1 do CPA, não podendo ser objecto

do pedido de intirnação previsto no art.° 104 do CPTA>>. Se assirn é quanto aos processos

adrninistrativos” do Ministério POblico (que constituem processos internos de mera recoiha

de elernentos corn vista a instauração e (ou) acompanhamento de acçOes no tribunal), por

maioria de razão o será para os processos de averiguação preventiva, corn previsão legal

expressa ern lei (Lel 36/94): não se incluern nos processos adrninistrativos integrados na

previsão do n.° 2 do artigo 1. do Código do Procedirnento Adrninistrativo.

0
f. Para terrninar, note-se ainda que a posição ora assumida é plenamente conforme corn

a recente Directiva PGR 1/2026, que, no n.° 2 do seu artigo 7.° deterrnina que <<[...] não é

permitida a consulta ou a obtenção de certidão ou cópia por qualquer pessoa ou entidade.>>

g. Por tudo o exposto, indefere-se totalmente o requerido.

h. Notifique.

*

Lisboa, 19.01.2026,

U Director do DCIAP
0

Ru! Cbrdoso
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